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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

128t2021 o. s. N" lZBlZ0Zl
Referente ao Projeto de Resolução (PR) t' 5812021, que ooConcede o

Título de Cidadã Mato-Grossense à seúora LUCIA MARCHETTI".
Deputada JANAINA RIVA.
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RELATOR (A): DEPUTADO (a) \l) i\:.,,, ) ,o-L.

I _ RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 29412021,

Protocolo n'226412021,1ido na 10u Sessão Ordinária (1710312021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n.' 58t2021, de autoia da Deputada JANAÍNA RIVA, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense à seúora LUCIA MARCHETTI",
conforme descrito abaixo:

ArL l" - Conceder Título de Cidadão Mato-Grossense à

senhora L UCIA MA RC H ETTI.

Art. 2' - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 24/031202I, caráúer

informativo, citando que o Projeto em tramitação não foi instruído com os

documentos e na justiÍicativa apresenta informações exigidas pela

Resolução no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 09/verso.

Em 0510412021, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento

Interno, à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, paÍa a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
EdiÍicio Dante Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNsr-t't utÇÃo DO LtSt-ÂDO Dtr N,1A'ft) (tROSSO

ArÍ. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. .)

XXWil - emendar a Constituiçõo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

I egis lat iv os e r es o luçõ es ;

l{E(ilMENI'O lN'l'trltN() Al.Ml'
Arl. 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve q Ássembleiq Legislativa manifestar-se no

ctmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados nq

Conslituição Estadual, nes leis complementares e nesle

Regimento lnterno.

A intenção do autor é conceder o o'Título de Cidadão

Mato-Grossense a senhora LUCIA MARCHETTI", de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense .te destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mqto Grosso.

§ /'- Os projetos de resoluçdo de concessãct do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos

Humanos, Cidadaniq e Ámparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.
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§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidqdania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, ou residiu, no Estado de Mqto Grosso por período

superior a dois anos.

§ 3' - As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sul em mon'tento anterior à criação dessa unidade

.federativa sãct consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para

efeitos desta Resolução e ntio poderão ser homenageadas com o

Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente pÍoposição dispõe

sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, poÍ

sessão legislativa. Vej amos :

Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) hontenagens, distribuídas

da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa parq receber a Comenda Filinto Müller;

Il - 35 (ÍrinÍo e cinco) oessoos para receber o Tílulo de

C i tlucla n ia M ut o- g r o s s e n s e :

III - 05 (cinco) pessoqs para serem homenageadas com QS

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Na folha n'02 do Projeto de Resolução (PR) n" 5812021,

o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Lucia Marchett é nalural de Erechim, no Rio Grande do Sul,

Dona de uma alma empreendedora e visão empresarial

aguçada, há 30 anos enxergou aqui grandes possibilidades,

residindo inicialmente em Cuiabá, cidqde onde formou não

qpenas grandes amizades e negócios, mas onde também

adotou os nossos costumes, culinária e tradições, os quais faz
questão de enaltecer.

Sempre valorizando e acreditando em nosso Estado, expandiu

sua rede de negócios investindo em mais 4 cidades,i
I

i-.*..-...***
i

I Assembleia l.egislativa do Estado de Mato Grosso
i EdiÍlcio Dante Martins de oliveira
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contribuindo inlensamente qo progresso de Mato Grosso nqs

atividades do agronegócio e ramo qutomotivo.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução íf 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n" 5812021, atende ao disposto no art. 14, § 2o,I e II, visto

que houve comprovação na justiÍicativa do projeto, onde constam

informações breves sobre o período de residência e de atuação empresarial

no estado, bem como de sua naturalidade no município Bela Vista do

Erechim-RS.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que

a seúora LUCIA MARCHETTI, a indicada satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.o.E.

AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 5812021, de autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, lido na tOu Sessão Ordinária (1710312021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

12812021
o. s. N' 12912021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n', 5812021, que o'concede o

TítUlO dE CidAdã MAtO.GTOSSENSE à SEúOTA LUCIA MARCHETTI".

Deputada JANAINA RIVA.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 5812021, de Autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA,lido na 10u Sessão Ordinária (1710312021).

YgTp D_o*RPLATpR;

X pevoRAVEL. f neluÇÃo. tr AReuIVo
(cepÍruLo vlu DA PREJUDIcIDADE ART.l95, § 2).

SPMD/NUS/CDHCACAVALMT, em de

ASSINATURA DO RELATOR:

de202l.
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

VOTO DO RELATORT

I\ÍENíBROS TITULARES

SEBASTIAO REZENDE
Presidente

JOAO BATISTA
Vice-PÍesidente
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ULYSSES MORAES

íuDro óABRAL

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO

pn. crvrÉwEZ

l.r\
OBSERVAÇÃo, \\$urll,otr t I n\ \)ctn

Certifico que designado o Deputado \,1 para relatar a presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposição' ffi ATnOVADO fl nnffrfa»O

àTn
OLGA RA BORGES LUSTOSA

DiretoraConsultora Legislativo da Mesa

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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DEPUTADO SEB

OANINIPYONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

WILSON SANTOS

coM o RELATOR i§í11) PRESENCIAL
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